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PORTARIA GAPRE Nº 367/2024 

 
  
 

          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos art. 18, incisos VII, IX, X e XXV da Lei Orgânica do Munícipio, 
combinado com o art. 2º, inciso II da Lei Municipal nº 1.978/2022,  

  
     RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º Fica autorizado a cessão, mediante permuta, do 
servidor Ronaldo Araújo da Silva, Matrícula 0023516, Professor de 
Educação Física, para desempenho das funções na Prefeitura 
Municipal de Sapé (PB), sendo designado, em seu lugar pelo ente 
federativo o servidor Bruno Ferreira Silva, Matrícula 2123541, com 
as mesmas atribuições funcionais e carga horária.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Registre-se e Publique-se. 

 
 

Guarabira, 19 de março de 2024. 
 
 

 
 

Marcus Diôgo de Lima 
Prefeito  
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